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L I V R O  D E  D E C R E T O S

DISPÕE SOBRE ANTECIPAÇÃO DE FERIADO.

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Fica antecipado para 09 de outubro de 1989, 
segunda-feira, o feriado relativo ao dia 12 de ou
tubro, no qual se comemora "Dia de Nossa Senhora

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi

P.M. de (Lõrena l/de/setémbro de 1989.

AÍíTHUR BALLERINI 
'refeito Municipal =

Registrado no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Munici
pal e publicado no Paço Municipal aos 21 de setembro de 1989.
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